
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Emenda destinada a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Juiz de Fora(
APAE), inscrita no CNPJ sob o nº 21.597.190/0001-46 com sede rua Alencar Tristão nº02- Bairro
Santa Terezinha, para aquisição de equipamento permanetes para tratamento de saúde dentre
outros.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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